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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE MARÇO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA REALIZADA EM 16/3//2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026   

   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 25/2026 A 30/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   EMENDAS Nºs 4/2026 A 7/2026   

   INDICAÇÕES Nºs 15/2026 E 16/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1 DE 2026, que altera o § 2º do art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 18, de 16 de agosto de 2011. 

A alteração tem por finalidade estender aos Procuradores do Município a dispensa do controle de ponto, atualmente prevista apenas para os cargos de Secretário Municipal e Procurador-Geral do Município.

A medida busca adequar a legislação municipal às peculiaridades inerentes ao exercício da advocacia pública, atividade de natureza intelectual que exige flexibilidade de horários e, frequentemente, o desempenho de atividades externas, como participação em audiências, acompanhamento de processos judiciais e cumprimento de prazos processuais.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25 DE 2026, que Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 660.000,00, objetivando a adequação de elemento de despesa para o pagamento da contribuição patronal de Unimed dos servidores aposentados e pensionistas.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 33.051,90,  para proceder à cobertura de despesa do exercício anterior, tendo em vista o cancelamento indevido do saldo do empenho dos serviços prestados na execução de poço artesiano na localidade de Cachimbo Perdido.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27 DE 2026, que Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 814.000,00,  objetivando a adequação de elemento de despesa para a aquisição de cestas básicas dos servidores municipais.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 150.000,00,  para contabilização do repasse de recursos à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, proveniente da emenda parlamentar federal.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 196.000,00, para a contabilização da despesa de aquisição de materiais esportivos referentes ao Convênio 977109/2025, por intermédio do Ministério do Esporte, com a finalidade de desenvolvimento de atividades e apoio a programas e projetos de esporte amador, educação, lazer e inclusão social, nas modalidades de futsal, voleibol, basquetebol e handebol, com público-alvo de quinhentas crianças e adolescentes, na faixa etária entre 6 e 17 anos, de ambos os sexos, matriculado na rede de ensino, e indiretamente 1.200 pessoas, sendo as famílias das crianças e adolescentes atendidas pelo projeto.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30 DE 2026, que institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro, via recurso livre, a fundo perdido, em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias, a fim de que o público-alvo possa participar do Programa Minha Casa, Minha Vida – Habitação Urbana, já que a exigência dos mutuários é que tenham valor disponível de 20% sobre o valor a ser financiado, para a aquisição de novas moradias.

O público alvo é a população com renda familiar mensal bruta de até R$ 8.600,00 no âmbito dos programas de habitação popular, e de até R$ 12.000,00 para as operações enquadradas no programa Classe Média.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 18/2026, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao aumento do número de vagas do cargo de instalador hidráulico, passando de duas para três vagas. 

Relator da CCJ: Diego

Relatora da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 20/2026, que dispõe sobre a alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 22.000,00, para remanejamento de dotações já existentes, relativas ao orçamento do Instituto de Previdência.

E à Emenda nº 4/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, no sentido de alterar a redação do caput do art. 1º do projeto de lei nº 20/2026 para “...adicional especial na Lei…”, ajuste sugerido na orientação técnica contábil.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme solicitado pela Comissão de Orçamento e Finanças, com base na orientação técnica contábil, para que o PL nº 20/2026 contenha a indicação da fonte de recursos, nos termos da Portaria STN nº 710, de 2021.

Relator da COF: Paulo 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA E A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 4/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 21/2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um nutricionista, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 10, para atuar junto às vinte escolas da rede pública municipal de ensino. 

E à Emenda nº 5/2026, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, suprimindo o § 5º do art. 1º e o art. 4º do PL nº 21/2026, com base na orientação técnica, pois não é recomendável inserir referência à dotação orçamentária em lei específica de contratação temporária, já que a compatibilidade fiscal e orçamentária deve ser demonstrada nos instrumentos próprios de planejamento e execução da despesa. Também o art. 1º, § 5º, está redigido de forma genérica e pouco normativa, razão pela qual convém suprimi-lo ou reescrevê-lo para vincular expressamente a contratação à situação temporária descrita na justificativa. 

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica, alterando a exposição de motivos e o art. 1º do PL nº 21/2026, no sentido de vincular expressamente a contratação à substituição temporária da servidora efetiva em caso de afastamento, licença ou impedimento legal, deixando claro que não se trata de ampliação permanente do quadro, pois a atual redação da justificativa do PL nº 21 de 2026 mistura a ideia de contratação temporária com “criação de vaga”, o que é inadequado, e utiliza fórmula genérica no art. 1º ao mencionar “necessidade temporária e por total interesse do serviço público”. 

Relator da CCJ: Flavio

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA E A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 5/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 22/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois agentes de combate a endemias, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração conforme estabelecido no plano de cargos da Prefeitura Municipal, para atuar junto às unidades básicas de saúde.

E à Emenda nº 6/2026, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, suprimindo o § 5º do art. 1º e o art. 4º do PL nº 22/2026, com base na orientação técnica.

Relator da CCJ: Flavio

Relatora da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 6/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 24/2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um fonoaudiólogo, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de vinte horas e remuneração equivalente a 50% do padrão 10, para atuar junto à administração pública municipal, nas áreas da educação e da saúde.

E à Emenda nº 7/2026, apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, suprimindo o art. 4º do PL nº 24/2026, com base na orientação técnica.

Relator da CCJ: Flavio

Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 7/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 24/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 (alteração do Estatuto dos servidores públicos municipais):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 25/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26/2026 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026 (programa habitacional Meu Lar em Três Passos):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:
Convido, neste momento, o Presidente e a Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, servidores Luis Carlos Padilha e Michele Rohr, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de fazerem a apresentação do diagnóstico social da criança e do adolescente do município de Três Passos.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Luis Costa

2. Osvaldir

3. Rosana

4. Ingomar

5. Luis da Silva

6. Sandro

7. Dauri

8. Maria Helena

9. Flavio

10. Paulo

11. Diego
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


